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Rio de janeiro, 28 de julho de 2025. 

 

COMUNICAÇÃO Nº 248/25 – TJD/RJ 

 

 

DECISÃO DA “4ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

Sob a Presidência do Auditor Dr. Otacilio Soares de Araujo Neto, 

presentes à sessão os auditores Dr. Leonardo Ferraro de Souza, Dr. João 

Ladeira e o Procurador Dr. Rodrigo Pelagio, reuniu-se às 13 horas e 12 

minutos do dia 28 de julho de 2025, no Auditório do Tribunal de Justiça 

Desportiva no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do 

Acre nº 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a “4ª” Comissão Disciplinar 

Regional, tomando as seguintes deliberações: 

 

1) Aprovada a ata da sessão anterior; 

 

       

2) Processo: nº 285/25 

Denunciado: BRUNO CARDOSO GAMA DE SOUSA (árbitro) 

Tipificação: Art. 266 do CBJD 

Jogo: GREMINHO X APODAE REALENGO 

Categoria: Sub 17 – Amador da Capital 

Data jogo: 21/06/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira (Dativo) 

Auditor relator: Dr. Alvaro Fernandes – Redistribuído para Dr. João 

Ladeira 

 

Depoimento pessoal: BRUNO CARDOSO GAMA DE SOUSA (árbitro) – 

CPF: 110987187-20 

 Perguntado pela defesa, respondeu: 

“Que é árbitro desde dois mil e dezenove sendo que ficou ausente de 

apitar partidas durante o ano de dois mil e vinte e quatro, tendo em 

vista ter sofrido um atropelamento.” 
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Resultado: Por unanimidade absolvido o denunciado quanto à 

imputação do art. 266 do CBJD. 

 

 

3) Processo: nº 286/25 

1º)Denunciado: JOÃO PEDRO OLIVEIRA DA SILVA (atleta do AE 

ARARUAMA) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 

2º)Denunciado: GUILHERME AMARAL DO NASCIMENTO (árbitro) 

Tipificação: Art. 266 do CBJD 

Jogo: CIG 7 DE ABRIL X AE ARARUAMA 

Categoria: Sub 15 – Série A2 

Data jogo: 08/06/2025 

Representante legal do denunciado: Ausente 

Auditor relator: Dr. Alvaro Fernandes – Redistribuído para Dr. João 

Ladeira 

 

Resultado: Por unanimidade apenado o 1º denunciado com suspensão 

de 01 (uma) partida convertida em advertência quanto à imputação 

do art. 258 do CBJD.  

Por unanimidade absolvido o 2º denunciado quanto à imputação do 

art. 266 do CBJD. 

 

 

4) Processo: nº Processo: nº 288/25 

Denunciado: MAXWELL SILVA DE SOUZA (atleta do SERRA MACAENSE FC) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 

Jogo: SERRA MACAENSE FC X MACAÉ ESPORTE FC 

Categoria: Sub 20 – Série B2 

Data jogo: 19/06/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Veloso 

Auditor relator: Dra. Cilaine Cristina da Silva – redistribuído para Dr. João 

Ladeira 

 

Resultado: Por unanimidade absolvido o denunciado quanto à 

imputação do art. 258 do CBJD. 
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5) Processo: nº 291/25 

1º)Denunciado: JOÃO PEDRO RAIMUNDO NUNES (atleta do NOVA 

IGUAÇU FC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

2º)Denunciado: FELIPE NASCIMENTO TEIXEIRA (atleta do MADUREIRA EC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: NOVA IGUAÇU FC X MADUREIRA EC 

Categoria: Sub 15 – Série A 

Data jogo: 21/06/2025 

Representante legal do denunciado: Dra. Ana Linhares (Nova Iguaçu 

FC) e Dr. Pedro Henrique Moreira (Madureira EC) 

Auditor relator: Dra. Cilaine Cristina da Silva – Redistribuído para Dr. João 

Ladeira 

 

Resultado: Por maioria apenado o 1º denunciado com suspensão de 04 

(quatro) partidas quanto à imputação do art. 254-A do CBJD, na forma 

do art. 182. Divergente o relator que desclassificava para o art. 250 e 

aplicava suspensão de 01 (uma) partida. 

Por maioria apenado o 2º denunciado com suspensão de 04 (quatro) 

partidas quanto à imputação do art. 254-A do CBJD na forma do art. 

182. Divergente o relator que desclassificava para o art. 250 e aplicava 

suspensão de 01 (uma) partida convertida em advertência. 

 

 

6) Processo: nº 292/25 

1º)Denunciado: DENNY VICTOR DA SILVA MEDEIROS DOS SANTOS (atleta 

do BARRA MANSA FC) 

Tipificação: Art. 254, §1º, II do CBJD 

2º)Denunciado: FABIO KALEB DE SOUSA PAULO (atleta do BARRA MANSA 

FC) 

Tipificação: Art. 254-A, I do CBJD 

3º)Denunciado: DOUGLAS DA SILVA NOBRE (atleta do SÃO GONÇALO 

EC) 

Tipificação: Art. 254-A, I do CBJD 

Jogo: BARRA MANSA FC x SÃO GONÇALO EC 

Categoria: Sub 15 – Série A2 

Data jogo: 15/06/2025 
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Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Veloso (São Gonçalo 

EC) e Ausente (Barra Mansa FC) 

Auditor relator: Dr. Claudio Oliveira – Redistribuído para Dr. Leonardo 

Ferraro 

 

Resultado: Por unanimidade apenado o 1º denunciado com suspensão 

de 01 (uma) partida quanto à imputação do art. 254, §1º, II do CBJD. 

Por unanimidade, apenados o 2º e 3º denunciados com suspensão de 

04 (quatro) partidas quanto à imputação do art. 254-A, I do CBJD. 

 

 

7) Processo: nº 293/25 

1º)Denunciado: DYEGO MIRANDA DA SILVA CASTRO (atleta SAMPAIO 

CORREA FE) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

2º)Denunciado: LEONARDO GUIMARÃES (treinador SAMPAIO CORREA 

FE) 

Tipificação: Art. 258, §2º, II do CBJD 

3º)Denunciado: PEDRO LUCAS TELES GONÇALVES (atleta SAMPAIO 

CORREA FE) 

Tipificação: Arts. 254-A e 243-F do CBJD 

4º)Denunciado: HERBERT RENAN DE SOUZA SILVA (atleta NOVA IGUAÇU 

FC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

5º)Denunciado: MARLON DE SOUZA CASTRO (árbitro) 

Tipificação: Art. 266 do CBJD 

6º)Denunciado: Nova Iguaçu FC 

Tipificação: Art. 206 do CBJD 

Jogo: NOVA IGUAÇU FC X SAMPAIO CORREA FE  

Categoria: Sub 17 – Série A 

Data jogo: 21/06/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (Sampaio Correa 

FE) - Dra. Ana Linhares (Nova Iguaçu FC) e Dr. Marcos Veloso (Dativo- 

árbitro) 

Auditor relator: Dr. Leonardo Ferraro 

 

Juntada prova documental pela defesa do Nova Iguaçu FC. 
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Testemunha da procuradoria: ALEXANDRO ARAÚJO DE OLIVEIRA 

(delegado da partida) - CPF: 019168277-21 

 Perguntado pela procuradoria, respondeu: 

“Que o delegado da partida de onde se encontrava não conseguiu 

visualizar de forma contundente se ocorreu troca de socos entre o 

senhor Pedro Lucas e Herbert Renan; que apenas visualizou um 

entrevero entre ambos; que não houve informação do que houve com 

o mandante com relação ao motivo do atraso da ambulância.” 

 

Resultado: Por unanimidade apenado o 1º denunciado com suspensão 

de 02 (duas) partidas quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  

Por unanimidade apenado o 2º denunciado com suspensão de 03 (três) 

partidas quanto à imputação do art. 258, §2º, II do CBJD. 

Por unanimidade apenado o 3º denunciado com suspensão de 04 

(quatro) partidas quanto à imputação do art. 254-A e com suspensão 

de 04 (quatro) partidas quanto à imputação do art. 243-F do CBJD.  

Por unanimidade apenado o 4º denunciado suspensão de 04 (quatro) 

partidas quanto à imputação do art. 254-A do CBJD.  

Por unanimidade absolvido o 5º denunciado quanto à imputação do 

art. 266 do CBJD.  

Por unanimidade apenado o 6º denunciado com multa de R$100,00 

(cem reais) por minuto, sendo 15 (quinze) minutos, totalizando 

R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) quanto à imputação do art. 206 do 

CBJD. 

Prazo de 10 (dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

Requerido acórdão pelas defesas do Sampaio Correa FE e Nova Iguaçu 

FC. 

 

 

8) Processo: nº 294/25 

Denunciado: DAVI DA SILVA COSTA (atleta do BARRA MANSA FC) 

Tipificação: Art. 254-A, §1º, I do CBJD 

Jogo: BARRA MANSA FC X SE BELFORD ROXO 

Categoria: Sub 20 – Série B2 

Data jogo: 19/06/2025 

Representante legal do denunciado: Ausente  

Auditor relator: Dr. Claudio Oliveira – Redistribuído para Dr. João Ladeira 
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Resultado: Por unanimidade apenado o denunciado com suspensão 01 

(uma) partida convertida em advertência quanto à desclassificação do 

art. 254-A, §1º, I para o art. 250 do CBJD. 

 

 

9) Processo: nº 295/25 

Denunciado: LUIS FELIPE DOS SANTOS SILVA (atleta do VASCO DA GAMA 

SAF) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 

Jogo: SAF BOTAFOGO x VASCO DA GAMA SAF 

Categoria: Sub 17 - Série A 

Data jogo: 21/06/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira 

Auditor relator: Dr. Leonardo Ferraro 

 

Resultado: Por unanimidade apenado o denunciado com suspensão de 

01 (uma) partida convertida em advertência quanto à imputação do 

art. 258 do CBJD.   

 

10) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 

 

11) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 

12) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

13) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 

EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO 

JUNTO À SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL 

OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, 

SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
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14) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 CBJD 

(redução da pena pela metade). 

 

15) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

16) Sem mais, foi encerrada a sessão às 14 horas e 40 minutos. 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2025. 

 

Otacilio Soares de Araujo Neto  

Presidente da Comissão                          

 

Amanda Abreu 

                     Secretaria – TJD 

 

 

 


